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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores.

A faixa da população que vive em extrema pobreza foi a menor dos últimos 40 anos no
Brasil, na passagem de maio para junho de 2020. É o que revela levantamento feito pelo pesquisador
Daniel Duque, do Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getulio Vargas (Ibre/FGV), com base
em dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio Covid 19 (Pnad Covid-19) de junho,
realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e nos parâmetros do Banco
Mundial na definição de linha de pobreza.

De acordo com a Pnad Covid 19, a faixa dos que vivem com menos de US$ 1,90 por dia,
ou R$ 154 mensais, considerada de extrema pobreza caiu de 4,2% (8,8 milhões de pessoas) para
3,3% (6,9 milhões de pessoas) de maio para junho deste ano. Já a referente à parcela dos que vivem
com menos de US$ 5,50 por dia, ou R$ 446 mensais, ou na faixa de pobreza, caiu de 23,8% para
21,7%.

Para o pesquisador, as reduções coincidem com o aumento da cobertura do auxílio
emergencial. O pesquisador informa que de maio para junho de 2020, o total de contemplados com o
benefício passou de 45% para cerca de 50% da população, principalmente, os mais pobres.

Fica evidente que os progamas de assistencia social realizados principalmente pelo Poder
Executivo auxíliam na diminuição da pobreza, justificando presente Projeto de Lei que tem como
objetivo alcançar os necessitados e promover a solidariedade entre os cidadãos, diminuindo ainda
mais os numeros da população que vive na extrema pobreza. 

O programa já funciona em diversas cidades do Brasil, alguns exemplos como São Paulo,
Guarujá, Presidente Prudente, Santos; além de empresas e sindicatos que realizam, um importante
instituto que executa o programa é o IF Sudeste. Por isso, solicito aos nobres colegas a aprovação
deste Projeto, a fim de irmos ao encontro de quem precisa. "A fome vem todos os dias."

Palácio Barbosa Lima, 29 de abril de 2021.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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